
 

Rio de Janeiro, 07 de abril de 2020 | Edição nº 55 

 

 TJRJ |  STF |  STJ  |  CNJ  | LEGISLAÇÃO |   

  

Acesse no Portal do 

Conhecimento  

Atos oficiais   

Biblioteca 

Ementário 

Precedentes 

Publicações 

  Súmula TJRJ 

Suspensão de 

prazos 

 

Informativos 

STF nº 971  

STJ nº 666  

  

 

NOTÍCIAS TJRJ  

 

Acesse a legislação estadual relacionada à pandemia do coronavírus 

 

Fonte: Portal do Conhecimento 

 

Justiça Itinerante: quarentena não paralisa projeto 

 

Através de live no Instagran do TJRJ, desembargador esclarece dúvidas 

do consumidor em tempos de quarentena 

 

Fonte: PJERJ 

 

 

NOTÍCIAS STF 

 

Redução salarial por acordo individual só terá efeito se validada por 

sindicatos de trabalhadores 

 

O ministro Ricardo Lewandowski deferiu em parte medida cautelar na Ação Direta de 

Inconstitucionalidade (ADI) 6363 para estabelecer que os acordos individuais de redução 

de jornada de trabalho e de salário ou de suspensão temporária de contrato de trabalho previstos na Medida Provisória 

(MP) 936/2020 somente serão válidos se os sindicatos de trabalhadores forem notificados em até 10 dias e se 

manifestarem sobre sua validade.  

 

Segundo a decisão, que será submetida a referendo do Plenário, a não manifestação do sindicato, na forma e nos 

prazos estabelecidos na legislação trabalhista, representa anuência com o acordo individual. 
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A ADI foi ajuizada pelo partido Rede Sustentabilidade contra dispositivos da MP 936/2020, que institui o Programa 

Emergencial de Manutenção do Emprego e da Renda e introduz medidas trabalhistas complementares para enfrentar 

o estado de calamidade pública decorrente da pandemia do novo coronavírus 

 

Entre elas está a possibilidade de redução salarial e a suspensão de contratos de trabalho mediante acordo individual. 

 

Cláusulas pétreas 

 

No exame preliminar da ação, o ministro salienta que a celebração de acordos individuais com essa finalidade sem a 

participação das entidades sindicais parece afrontar direitos e garantias individuais dos trabalhadores que são 

cláusulas pétreas da Constituição Federal. Ele destaca que o constituinte originário estabeleceu o princípio da 

irredutibilidade salarial em razão de seu caráter alimentar, autorizando sua flexibilização unicamente mediante 

negociação coletiva. 

 

Segundo Lewandowski, a assimetria do poder de barganha que caracteriza as negociações entre empregador e 

empregado permite antever que disposições legais ou contratuais que venham a reduzir o equilíbrio entre as partes 

da relação de trabalho “certamente, resultarão em ofensa ao princípio da dignidade da pessoa e ao postulado da 

valorização do trabalho humano” (artigos 1º, incisos III e IV, e 170, caput, da Constituição). “Por isso, a norma 

impugnada, tal como posta, a princípio, não pode subsistir”. 

 

Cautela 

 

O ministro ressalta que, diante das graves proporções assumidas pela pandemia da Covid-19, é necessário agir com 

cautela, visando preservar resguardar os direitos dos trabalhadores e, ao mesmo tempo, evitar retrocessos. Sua 

decisão, assim, tem o propósito de promover a segurança jurídica de todos os envolvidos na negociação, 

"especialmente necessária nesta quadra histórica tão repleta de perplexidades”. 

 

Efetividade 

 

Para Lewandowski, o afastamento dos sindicatos das negociações, com o potencial de causar sensíveis prejuízos 

aos trabalhadores, contraria a lógica do Direito do Trabalho, que parte da premissa da desigualdade estrutural entre 

os dois polos da relação laboral. Ele explica que é necessário interpretar o texto da MP segundo a Constituição Federal 

para que seja dada um mínimo de efetividade à comunicação a ser feita ao sindicato na negociação e com sua 

aprovação. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro Fachin nega pedido de prisão domiciliar a ex-deputado Nelson Meurer, condenado na 

Lava-Jato 
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O ministro Edson Fachin da Segunda Turma a 13 anos, 9 meses e 10 dias de reclusão pelos crimes de corrupção 

passiva e lavagem de dinheiro no âmbito da Operação Lava-Jato. A decisão foi tomada nos autos da Ação Penal (AP) 

996, na qual a defesa, ao reiterar o pedido em razão da pandemia do coronavírus, argumentava que Meurer tem 78 

anos e doenças crônicas (diabetes e cardiopatias), circunstâncias que o inserem no grupo de risco. De acordo com o 

ministro, no entanto, a unidade prisional onde ele está não registra superlotação e conta com equipe de saúde própria. 

 

Momento clínico 

 

Ao negar o pedido, o ministro Fachin salientou que o tratamento médico em domicílio não foi sequer indicado pelo 

especialista como imprescindível aos cuidados de Meurer em razão de seu atual estado clínico. “No laudo que aportou 

aos autos, o médico especialista atestou que o atual momento clínico do requerente dispensa hospitalização, bem 

como que os riscos de eventos súbitos decorrentes das patologias associadas independem ‘do local de tratamento 

do detento’”, assinalou. 

 

Ainda de acordo com o relator, informações prestadas pelo Juízo da Vara de Execuções Penais e pela Corregedoria 

dos Presídios de Francisco Beltrão (PR) dão conta das providências adotadas após a recente recomendação do 

Conselho Nacional de Justiça (CNJ) sobre medidas preventivas à propagação da covid-19 no âmbito dos sistemas 

de justiça penal e socioeducativo, como a suspensão de visitas à Penitenciária Estadual de Francisco Beltrão 

 

Veja a notícia no site 

 

Fonte: STF     

 

 

 

NOTÍCIAS STJ 

 

Falta de detalhamento da situação de presos com tuberculose no Rio impede STJ de analisar 

habeas corpus coletivo 

 

Em razão da ausência de informações detalhadas e individualizadas sobre os 355 presos com diagnóstico de 

tuberculose no Rio de Janeiro, o ministro Antonio Saldanha Palheiro concluiu não ser possível analisar, neste 

momento, o pedido da Defensoria Pública estadual para que fossem soltos ou transferidos ao regime domiciliar 

durante a pandemia do novo coronavírus (Covid-19). 

 

Ao indeferir o habeas corpus coletivo, o ministro afirmou que a análise específica da situação de cada preso deve ser 

feita pela Justiça do Rio de Janeiro. 

 

"É bastante salutar a preocupação externada pela Defensoria Pública do Estado do Rio de Janeiro. Entretanto, não 

acredito que a soltura indiscriminada e descriteriosa de presos, sem um exame acurado, pelo juízo competente, das 

especificidades que cercam cada caso, possa contribuir com o enfrentamento da delicada e preocupante situação 

que assola o país e o mundo", declarou o ministro. 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fportal.stf.jus.br%2Fnoticias%2FverNoticiaDetalhe.asp%3FidConteudo%3D440913%26ori%3D1&data=02%7C01%7C%7C51b07ab89d7b4755502808d7daed6c9e%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637218585614713224&sdata=Z48N%2BeH0t%2FF%2Bs9YOGA5o5EKCCWOusyBedR6BZt8pdGg%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FFalta-de-detalhamento-da-situacao-de-presos-com-tuberculose-no-Rio-impede-STJ-de-analisar-habeas-corpus-coletivo.aspx&data=02%7C01%7C%7C082639133f0f431611ad08d7db206a60%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637218804623262595&sdata=bvDMgL1Byx%2Bzfpa4EVvNdh7934CQiECrQ1dU1kbQAR8%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.stj.jus.br%2Fsites%2Fportalp%2FPaginas%2FComunicacao%2FNoticias%2FFalta-de-detalhamento-da-situacao-de-presos-com-tuberculose-no-Rio-impede-STJ-de-analisar-habeas-corpus-coletivo.aspx&data=02%7C01%7C%7C082639133f0f431611ad08d7db206a60%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637218804623262595&sdata=bvDMgL1Byx%2Bzfpa4EVvNdh7934CQiECrQ1dU1kbQAR8%3D&reserved=0


 

No pedido de habeas corpus, a Defensoria Pública afirmou que os presos com tuberculose se encontram no grupo 

de risco de contágio da Covid-19. Segundo a DP, as cadeias públicas do estado estão superlotadas, com precárias 

condições de higiene e sem materiais sanitários suficientes, situação que impediria o controle epidemiológico e criaria 

dificuldades para o deslocamento de doentes e até a eventual remoção de corpos. 

 

Ainda de acordo com a DP, há uma possível subnotificação de casos de Covid-19 no âmbito do sistema prisional 

fluminense e, além disso, a tuberculose seria uma das maiores causadoras de mortes nos presídios. 

 

Particularidades 

 

O ministro Antonio Saldanha Palheiro apontou que o habeas corpus no STJ foi impetrado contra decisão do Tribunal 

de Justiça do Rio de Janeiro (TJRJ) que negou liminar em pedido semelhante. Segundo explicou, como regra, não 

cabe habeas corpus contra o indeferimento de liminar, a não ser que fique demonstrada flagrante ilegalidade, nos 

termos da Súmula 691 do Supremo Tribunal Federal. 

 

Na hipótese dos autos, o ministro disse que, embora a DP tenha indicado os possíveis beneficiados com a concessão 

do habeas corpus, não há como saber as particularidades que envolvem cada detento, circunstância que também 

não foi analisada pelo TJRJ. 

 

"Não se sabe quem é preso provisório, quem está em pleno cumprimento de pena definitiva e, primordialmente, não 

se tem notícia do crime que ensejou a privação da liberdade de cada um, tampouco se algum deles integra 

organização criminosa – o que, a meu ver, mostra-se essencial para se aquilatar a possibilidade de soltura, sob pena 

de se instalar nova problemática no âmbito do estado", ressaltou o ministro. 

 

Liminares 

 

Segundo Saldanha Palheiro, desde que foi iniciada a pandemia, o STJ tem analisado diversas situações de presos 

no país, inclusive com o deferimento de liminares, "o que não quer dizer, por outro lado, que a situação emergencial 

trazida pela Covid-19 deva ensejar a libertação generalizada de presos". 

 

Em sua decisão, ele lembrou que a Covid-19 também afetou o funcionamento do Poder Judiciário, que precisou adotar 

medidas preventivas contra a disseminação do vírus. Entretanto, para o ministro, o quadro não tem impedido os 

magistrados e tribunais de analisarem a situação de cada preso, seja provisório ou em cumprimento de pena. 

 

"Sem um apontamento concreto, não há falar que a Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça esteja 

sendo ignorada inadvertidamente pelos magistrados", concluiu. 

 

Veja a notícia no site 

 

Em grupo de risco da pandemia, Dario Messer vai para prisão domiciliar 
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Por contar mais de 60 anos – faixa etária considerada de risco durante a pandemia da Covid-19 – e apresentar 

problemas de saúde que necessitam de acompanhamento médico constante, Dario Messer – conhecido como "doleiro 

dos doleiros" – teve acolhido pelo ministro Reynaldo Soares da Fonseca seu pedido de conversão da prisão preventiva 

em domiciliar. De acordo com a decisão, durante o regime domiciliar deverá haver monitoramento com tornozeleira 

eletrônica. 

 

Dario Messer está preso preventivamente desde julho de 2019 em decorrência de desdobramentos da Operação 

Lava Jato. O Ministério Público Federal o acusa de crimes como evasão de divisas e lavagem de dinheiro, pois teria 

recebido dólares no exterior pela venda ilegal de pedras preciosas e semipreciosas, além de manter contabilidade 

paralela à oficial. 

 

Messer também foi denunciado em outra ação pelos supostos crimes de lavagem de dinheiro e evasão de divisas 

relacionados a delitos praticados pelo ex-governador do Rio de Janeiro Sérgio Cabral, investigados nas operações 

Eficiência e Câmbio Desligo. 

 

Novo cenário 

 

Em outubro de 2019, o ministro Reynaldo Soares da Fonseca negou um pedido de liminar em habeas corpus feito 

pela defesa de Messer. À época, o ministro considerou que a fuga do réu justificava a manutenção da prisão 

preventiva, como forma de garantir a aplicação da lei penal. 

 

Com a pandemia do novo coronavírus em andamento, a defesa pediu reconsideração da decisão, alegando que ele 

tem 61 anos, é hipertenso e tabagista, e foi submetido a procedimento cirúrgico para a retirada de melanomas. Ainda 

segundo a defesa, em março o réu esteve internado em hospital que registrou casos de Covid-19 entre membros da 

equipe médica. 

 

Medidas preventivas 

 

Na nova decisão, Reynaldo Soares da Fonseca lembrou que, em razão da pandemia reconhecida pela Organização 

Mundial de Saúde, são necessárias medidas preventivas de saúde pública para evitar a propagação do vírus. 

 

Além de considerar a idade avançada do réu e suas condições de saúde, ele destacou que os crimes atribuídos a 

Messer não envolveram violência ou grave ameaça. 

 

O ministro mencionou o artigo 4º da Recomendação 62/2020 do Conselho Nacional de Justiça, segundo o qual os 

magistrados devem reavaliar as prisões provisórias, especialmente nos casos de pacientes do grupo de risco. 

 

"Assim sendo, reputo legítima a substituição da prisão preventiva do paciente pela prisão domiciliar, sem prejuízo de 

que sejam eventualmente fixadas outras medidas cautelares constantes no artigo 319 do Código de Processo Penal, 

a critério do juízo local" – concluiu o ministro. 

 

https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=https%3A%2F%2Fwww.cnj.jus.br%2Fwp-content%2Fuploads%2F2020%2F03%2F62-Recomenda%25C3%25A7%25C3%25A3o.pdf&data=02%7C01%7C%7Cbbd118f3b24d49bc00e208d7db0fa804%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637218732606899056&sdata=hFOX6b5HW1eAOqI80gEy8AgN3ytsruCKitWcNIURIiE%3D&reserved=0
https://nam10.safelinks.protection.outlook.com/?url=http%3A%2F%2Fwww.planalto.gov.br%2Fccivil_03%2Fdecreto-lei%2Fdel3689compilado.htm%23art319&data=02%7C01%7C%7Cbbd118f3b24d49bc00e208d7db0fa804%7Cce4e1164986f413285d11e3c17cf7d6e%7C0%7C1%7C637218732606909046&sdata=LrXbHq24m10pojYgSdYLDEldsIfqBU3rSd4G%2F%2FIF%2FJA%3D&reserved=0


Messer deverá ficar em regime domiciliar, com monitoramento eletrônico, pelo menos até o julgamento do mérito do 

habeas corpus no STJ. 

 

Veja a notícia no site 

 

Negado pedido de restituição de fiança paga por empresário investigado na Operação Torrentes 

 

O ministro Reynaldo Soares da Fonseca não conheceu de reclamação apresentada por um empresário investigado 

na Operação Torrentes, por entender que a decisão da Justiça Federal em Pernambuco que determinou o sequestro 

de valor pago a título de fiança não desrespeitou o acórdão da Quinta Turma no Recurso em Habeas Corpus 

106.641. 

 

A Operação Torrentes apura delitos relacionados a supostos desvios de recursos públicos em Pernambuco, 

envolvendo, inclusive, o fornecimento de produtos para o Corpo de Bombeiros. 

 

Na reclamação, o empresário – que chegou a ser preso durante a operação – alegou que o valor pago como fiança 

lhe deveria ser restituído, porque a decisão da Quinta Turma teria considerado a exigência ilegal, tendo em vista já 

haver medida de sequestro de bens e bloqueio de valores contra ele. 

 

Ao não conhecer do pedido e extinguir a reclamação, Reynaldo Soares da Fonseca lembrou que uma das alegações 

feitas pelo empresário no RHC 106.641 era quanto a não ter condições de pagar a fiança, em razão de bloqueio de 

valores e sequestro de bens – situação diferente da alegada na reclamação. 

 

O relator destacou que a decisão de primeira instância que decretou a prisão preventiva não apontou motivos para a 

medida, e o Tribunal Regional Federal da 5ª Região (TRF5), ao conceder liberdade provisória mediante fiança, não 

deu qualquer justificativa para condicionar a soltura do preso ao pagamento do valor arbitrado. 

 

Fatos novos 

 

"Mesmo reconhecida a ilegalidade da fiança e levantada a constrição que até então pesava sobre a verba, nada 

impede que imediatamente passe a pesar sobre ela nova constrição amparada em outro fundamento legal que impeça 

a liberação dos valores para o réu", explicou Reynaldo Soares da Fonseca. 

 

Ele disse que isso ocorre no caso, já que o réu responde a várias ações penais nas quais é acusado de desvio de 

verbas públicas, e que o valor de seu patrimônio alcançado por bloqueio de ativos financeiros e por sequestro de bens 

móveis e imóveis não é suficiente para cobrir o montante desviado, de mais de R$ 10 milhões – em valores de 2013. 

 

Poucos bens 

 

O relator lembrou que, ao buscar os bens, o juízo encontrou apenas dois veículos em nome do empresário. Os demais 

bens estão em nome de "laranjas". 
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"O que se vê é que existe uma nova decisão judicial com fundamentos autônomos, suficientes e diversos daqueles 

utilizados para a imposição de fiança a justificar a nova constrição imposta sobre o montante pago a título de fiança", 

justificou Reynaldo Soares da Fonseca. 

 

A conclusão do ministro é que não há confronto entre a decisão da Quinta Turma e a nova medida cautelar imposta, 

que poderá ser impugnada em momento oportuno. 

 

Veja a notícia no site 

 

Prefeito de Maruim (SE) é condenado por improbidade após contratações ilegais no município 

 

O prefeito de Maruim (SE), Jeferson Santos de Santana, foi condenado pela Segunda Turma por ato de improbidade 

administrativa em razão da contratação de servidores sem concurso público. Com a decisão, tomada por 

unanimidade, o colegiado reformou acórdão do Tribunal de Justiça de Sergipe (TJSE) que havia concluído pela 

ausência de dolo ou má-fé nos atos do prefeito e pela não configuração de dano ao erário. 

 

De acordo com o Ministério Público de Sergipe, o prefeito celebrou 280 contratos temporários de trabalho, sem 

concurso; aumentou indevidamente o número de cargos comissionados do município e nomeou 22 parentes para 

postos na prefeitura. 

 

Em primeira instância, a ação de improbidade foi julgada improcedente sob o fundamento de que as provas 

apresentadas pelo MP seriam insuficientes para resultar em condenação. 

 

A sentença foi mantida pelo TJSE. Segundo o tribunal, a contratação temporária de servidores e sua prorrogação sem 

concurso – que teria sido amparada pela legislação municipal – não traduzem, por si só, ato de improbidade 

administrativa. Ainda de acordo com o tribunal sergipano, as medidas foram adotadas para que a população não 

ficasse sem serviços essenciais em áreas como saúde, educação e segurança. 

 

Dolo genérico 

 

Relator do recurso do Ministério Público de Sergipe, o ministro Francisco Falcão lembrou que a jurisprudência do STJ 

é orientada no sentido de que, para a configuração dos atos de improbidade que atentam contra os princípios da 

administração (artigo 11 da Lei de Improbidade Administrativa), não se exige comprovação de enriquecimento ilícito 

do agente ou de prejuízo ao erário. 

 

Entretanto, destacou o relator, é necessária a verificação da existência de dolo, ao menos genérico, na ação do 

administrador público praticada contrariamente aos princípios administrativos. 

 

"Dessa maneira, pode-se rotular como ímprobo o ato administrativo que não foi praticado em estrita observação aos 

meios e às finalidades essenciais do procedimento prescrito no artigo 37, II e IX, da Constituição Federal, uma vez 

que a execução de contratações diretas em descompasso com as disposições constitucionais e legais aplicáveis à 

espécie é ato que se reveste de finalidade contrária ao interesse público", apontou o ministro. 
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Ciência da ilegalidade 

 

Francisco Falcão explicou que, para a configuração do ato de improbidade, bastam a ciência da ilegalidade do ato e 

a prática de conduta cujo objetivo seja frustrar a regra da obrigatoriedade do concurso. 

 

Segundo o relator, não é necessária a comprovação de que o agente público, por má-fé, agiu com a finalidade de 

firmar contratos financeiramente prejudiciais à administração ou favoráveis aos seus interesses privados; é suficiente 

a finalidade genérica de afrontar a exigência legal de promoção de seleção para contratação de pessoal. 

 

"Assim, porquanto o arcabouço fático delineado no acórdão proferido pelo tribunal de origem confirma a existência da 

contratação de funcionários sem a devida realização de concurso público, não há como se afastar a existência de ato 

de improbidade capitulado no artigo 11 da Lei 8.429/1992", concluiu o ministro. 

 

Com o reconhecimento do ato de improbidade pelo prefeito, a Segunda Turma determinou o retorno dos autos ao 

TJSE para a fixação das sanções específicas. 

 

Veja a notícia no site 

 

Ministro determina ao TJSP cumprimento imediato de liminar anteriormente deferida que 

garantiu prisão domiciliar a devedores de alimentos 

 

O ministro Villas Bôas Cueva determinou o cumprimento imediato da liminar concedida por ele no dia 27 de março 

para que as pessoas presas por dívidas alimentícias no estado de São Paulo fossem transferidas para o regime 

domiciliar. A decisão, motivada pela pandemia do novo coronavírus (Covid-19), vale para as prisões em andamento 

e também para as que forem decretadas posteriormente. 

 

Villas Bôas Cueva determinou ainda que o Tribunal de Justiça de São Paulo (TJSP) preste informações, no prazo de 

cinco dias, sobre o cumprimento da liminar. 

 

A nova determinação do ministro veio após a Defensoria Pública de São Paulo informar que, passada uma semana 

da concessão da liminar – e mesmo após ela ter comunicado a decisão à presidência da Seção de Direito Privado do 

TJSP, para conhecimento dos juízos das varas de família –, o tribunal estadual ainda não havia tomado as 

providências necessárias para o seu cumprimento. 

 

Também em 27 de março, o ministro Paulo de Tarso Sanseverino estendeu a todos os presos por débitos alimentícios 

do país os efeitos de uma liminar que havia sido dada inicialmente para assegurar a prisão domiciliar no estado do 

Ceará. 

 

Direito dos credores 
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O pedido de habeas corpus para os presos por dívida alimentícia de São Paulo foi dirigido ao STJ pela Defensoria 

Pública estadual. O TJSP, ao analisar inicialmente o pedido, entendeu que o direito dos credores de alimentos, 

geralmente crianças, sobrepõe-se ao perigo potencial alegado pela DP em relação aos encarcerados. Segundo o 

tribunal, não havia prova de que algum preso estivesse contaminado e, além disso, o governo de São Paulo estaria 

adotando todas as medidas necessárias para a contenção do vírus. 

 

Para a DP, entretanto, o cenário de crescimento da disseminação da Covid-19 é evidente, especialmente após a 

confirmação de que a transmissão no Brasil passou a ocorrer de forma comunitária, ou seja, de pessoa para pessoa 

dentro do próprio país. Nesse contexto, de acordo com a DP, a manutenção da prisão em regime fechado colocaria 

em risco a vida dos devedores de alimentos, dadas as condições das unidades prisionais. 

 

Superlotação carcerária 

 

Na decisão de 27 de março, o ministro Villas Bôas Cueva destacou que a gravidade da pandemia de Covid-19 impôs 

regras rígidas de convivência mínima, entre outras medidas destinadas a impedir ou minimizar a possibilidade de 

contágio. Nesse sentido, apontou o ministro, o Conselho Nacional de Justiça (CNJ) editou a Recomendação 62/2020, 

segundo a qual os juízes devem considerar, entre outras medidas, a possibilidade de colocar os presos por dívidas 

alimentícias em regime domiciliar. 

 

De acordo com Villas Bôas Cueva, é evidente o cenário de superlotação nas prisões brasileiras, em geral pouco 

ventiladas, insalubres e desprovidas de condições para controle de aglomeração de pessoas – quadro que, segundo 

o ministro, impede o isolamento rápido dos indivíduos com sintomas do vírus. Nesse contexto, ele considerou 

necessário, de forma excepcional, flexibilizar o cumprimento das medidas coercitivas de liberdade impostas aos 

devedores de alimentos no estado de São Paulo. 

 

Para o magistrado, a excepcionalidade da situação, que justifica apenas a substituição do regime de cumprimento da 

prisão, "visa proteger um bem maior, qual seja, o bem-estar da própria coletividade". A dívida alimentícia – 

acrescentou – permanece, e caberá ao juiz de cada caso estabelecer as condições para o pagamento, "pois não se 

olvida que, ao fim e ao cabo, também está em jogo a dignidade do alimentando, em regra vulnerável". 

 

Regime domiciliar 

 

Em sua nova decisão, o ministro Villas Bôas Cueva enfatizou que, em razão da pandemia de Covid-19, as prisões em 

regime fechado decorrentes de dívida alimentícia vêm sendo convertidas em domiciliares. 

 

"Tal situação excepcional já permitiu que até mesmo prisões preventivas sejam convertidas ao regime domiciliar, sem 

prejuízo de incidência de outras medidas cautelares previstas no artigo 319 do Código de Processo Penal", concluiu 

o ministro. 

 

O número deste processo não é divulgado em razão de segredo judicial. 

 

Veja a notícia no site 
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Fonte: STJ     

 

 

NOTÍCIAS CNJ 

 

Observatório replica dados dos cartórios sobre óbito por coronavírus 

 

Alto Comissariado da ONU para Direitos Humanos apoia recomendação do CNJ 

 

Fonte: CNJ 

                             

LEGISLAÇÃO 

 

Decreto Federal nº 10.314, de 06.04.2020 - Altera o Decreto nº 9.764, de 11 de abril de 2019, que dispõe sobre 

o recebimento de doações de bens móveis e de serviços, sem ônus ou encargos, de pessoas físicas ou jurídicas de 

direito privado pelos órgãos e pelas entidades da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

 

Fonte: Planalto 

 

Lei Estadual nº 8787, de 06 de abril de 2020 - Dispõe sobre a criação da Delegacia Especializada para 

atendimento às pessoas com deficiências no âmbito do Estado do Rio de Janeiro. 

 

Decreto Estadual nº 47.022, de 06 de abril de 2020 - Dispõe sobre alteração do decreto nº 47.006, de 27 de 

março de 2020 e dá outras providências. – Funcionamento de Estabelecimentos Comerciais (Publicado em 

06.04.2020 – Edição Extra). 

 

Decreto Estadual nº 47.019, de 03 de abril de 2020 - Dispõe sobre alteração do Decreto nº 47.006, de 27 

de março de 2020, e dá outras providências. – Circulação do transporte Intermunicipal de passageiros (Republicado 

em 06.04.2020 – Edição Extra por ter saído com incorreção no D.O. de 03.04.2020).    

 

Fonte: IOERJ 

 

 
 
 

Importante: Os links podem sofrer alterações por serem extraídos de fonte original.  

Importante: ra por serem extraídos de fonte original. 

Diretoria-Geral de Comunicação e de Difusão do Conhecimento (DGCOM) 

Departamento de Gestão e de Disseminação do Conhecimento (DECCO) 

Serviço de Difusão dos Acervos do Conhecimento (SEDIF) 

https://www.cnj.jus.br/observatorio-replica-dados-dos-cartorios-sobre-obito-por-coronavirus/
https://www.cnj.jus.br/alto-comissariado-da-onu-para-direitos-humanos-apoia-recomendacao-do-cnj/
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10314.htm
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VGxWRk1GSnFWVEpPZWxGMFRVVlplbEZwTURCU2FtTXdURlJvUWs5RlZYUk5lbGswVFZSV1JWSkVVWHBPUkZaR1RWUlZORTVxU1RWT2FrRjVUbmM5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFdwTk5FMUVUa2RSVkZGMFVsUnNRazFUTURCUFZWRjZURlZHUWsxVVNYUk9lbFpDVVRCSk1rNUVSVE5OVkZFelRWUlZORTVxU1RSTmVrVTBUbEU5UFE9PQ==
http://www.ioerj.com.br/portal/modules/conteudoonline/mostra_edicao.php?session=VFdwTk5FMUVUa2RSVkZGMFVsUnNRazFUTURCUFZWRjZURlZHUWsxVVNYUk9lbFpDVVRCSk1rNUVSVE5OVkZFelRWUlZORTVxU1RSTmVrVTBUbEU5UFE9PQ==


 

Rua Dom Manuel, 29, 2º andar, sala 213 | Centro | Rio de Janeiro  
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